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EDITAL 55/2024 - PROEN/REI/IFPI, de 26 de novembro de 2024.

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), por meio da 
PRÓ-REITORIA DE ENSINO, torna público o presente Edital de REABERTURA DASREABERTURA DAS  
INSCRIÇÕES E ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMAINSCRIÇÕES E ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA para candidatos(as) a ESTUDANTES 
BOLSISTAS (EDITAL 42/2024 - PROEN/REI/IFPI, de 5 de novembro de 2024) para o Programa 
Institucional de Iniciação à Docência (PIBID) , para atuarem nos cursos de licenciatura do 
IFPI (condicionadas à aprovação e à liberação de cotas de bolsas pela CAPES).

1 DAS INSCRIÇÕES1 DAS INSCRIÇÕES

1.1 As inscrições para candidatos(as) a ESTUDANTES BOLSISTAS (EDITAL 42/2024 - 
PROEN/REI/IFPI, de 5 de novembro de 2024, e retificações posteriores) para o Programa 
Institucional de Iniciação à Docência (PIBID) , para atuarem nos cursos de licenciatura do 
IFPI (condicionadas à aprovação e à liberação de cotas de bolsas pela CAPES), serão 
reabertas conforme cronograma abaixo.

1.2 Segue o cronograma com as devidas alterações:

CRONOGRAMACRONOGRAMA

ETAPASETAPAS DATASDATAS

Publicação do edital de reaberturas de inscrições 26/11/2024

Período de inscrição on-line

https://forms.gle/CwrdTx7tMApskSZ78

27/11/2024 a
02/12/2024

Resultado preliminar 06/12/2024

Período de recurso

https://forms.gle/czvTzRaA5HBkZg3K7
09/12/2024

Resultado final 12/12/2024

http://www.ifpi.edu.br/
https://forms.gle/CwrdTx7tMApskSZ78
https://forms.gle/czvTzRaA5HBkZg3K7
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2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

2.1 Recomenda-se o envio das propostas com antecedência, uma vez que o PIBID-IFPI não 
se responsabilizará por inscrições não recebidas em decorrência de eventuais problemas 
técnicos e de congestionamento.

2.2 Todos as requisições e informações do certame são regidas pelo EDITAL 42/2024 -
PROEN/REI/IFPI, de 5 de novembro de 2024 e por este edital.

IVANALDO RIBEIRO DE MOURA

Coordenador Institucional do PIBID-IFPI

ODIMÓGENES SOARES LOPES

Pró-Reitor de Ensino
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